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PR£l=eiTURA MÜNÍCIPAL DE JOAQUIM PIRES - Pi

Ao Exmo. Prefeito Municipal

Sr. Genival Bezerra da Silva

Venho informar que a Ata de Registro de Preços n® Ol.lOOi/2023 tem vigência até 10 de

janeiro de 2024 e que o quantitativo passível de adesão por órgãos não participantes, possui

saldo suficiente para atender aos quantitativos solicitados pela Prefeitura

Joaquim Pires-Pl.

rí
amara Municipal de

Segue planilha de itens, com preços e quantidades

DESCRIÇÃOITEM ÜND QNTD V. UN!T. i V. TOTAL

j  informática ●● Manutenção De Computadores ●● Serviço De
;  Pormalação Com Backup De Compulador Ou Notebock

: Serviços De instaiação, Transição E Configuração /
I Parametrização De Software

Fonte Alimentação ●● Fonte Alimentação, Compatibilidade:

^  Padrão Atx, Características Adicionais: Com Pfc Ativa; Eficiência
; Mínima: 92 %, Tensão Alimentação: Bivoit V, Aplicação:
  ! Desktop Hp 402 Cii Sff, Potência Nominal: 220 W

1,

2

5VC 60 ISO,00 10.800,00

SVÇ 60 304,00 I 18.240,00

UND 60 203,00 12.180,00

Placa Rede Padrão: Ethernet, Velocidade

: Transferência: 10,/100/"ÚOO Mb/S, Aplicação: Rede De
i  informática, Tipo: Ca; tão Pci

^  I Batería - Computador ■ Modelo: Cr3032, Aplicação: Aparelhos
j Eletrônicos, Tipo: Uthium, Tensão Alimentação: 3V,

ú

I Sateria - Batería De No-Break. Tecnologia Chumbo-Ácida Agm-

I Vrla. Tensão Nominal 12V. Capacidade Nominal 7Ah. Placa
I PositivoS. Eletroiito Empastada Eietrólilo Absorvido Agm Vida
i Útil Projetada (@26 ̂c) 3 A S Artos Garantia; Mínima De 1 Ano

i Corn Atendimento.Indicar Marca E Modelo. Apresentar

j Catálogos E üu Folders E Ou Site Com As Informações Técnicas
i Do Produto Ofertado

Rede;aca

UND 30 93..00 2.790,00

UND 45 24,00 1.080,00

I6 i UND 45 106,00 ‘ 4,770,00

^  I Hd interno Para Notebook JTb Sata 6Gb/S, Cache 128Mb, Slim
 ̂ 7Mtn, 5400 Rpm, Garantid Mínima De 1 Ano.

I Memória Ram 4Gb ●● DdtBi ISOQMhz Dimrn Single l^ank Low

8  I Voltage Para Desktop, Módulo De Memória Pc3f- UND

nSOü.Marca/Referêncja; !Gngsíün_Oü Surtijar

UND

: Memória Ram Interno Para Notebook, 46b, Tipo Ddr4, Pc4-

9  I 17000, Cas latência 15, Velocidade 2133 Mt/S, Fator De Forma UND
^  Soclimm, No-Ecc, Voltagem 1.2V, Tipo Sodimm Unbuffered.

Fonte Alimentação Aplicação: Notebook, Quantidade Conexão

A'irnentação:J^0/240
10 : UND

:  Serviços De Manutenção E Reparação De Computadores E Seus

Periféiicos - Hora Técnica Para Manutenção Geral Em
Notebooks F. Computadores De Todas As Marcas E Fabricantes,

Com Substituição De Peças Quando Necessário.

il

30 474,00 14.220,00 i

30 200,00 6.000,00

30 223,00 6.690,00

45 64,00 2.880,00 I

HR 90 225,00 20.250,00 i

TOTAL 99.900,00
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PREFEITURA MÜNiCiPAL DE JOAQUIM PIRES - PI

VENCEDOR

EMPRESA: JB VIEIRA-ME

CNPJ: 21.398.237/0003.-42     ^ ~
ENDEREÇO: Rua José Pereira^ Ns 215 - Centro^ Joaquim Pires - PI
REPRESENTANTE: João Batista Vieira
E-MAIL: jbvleira@gmaii.com TEL.: (86) 98183-7990 j

CADASTRO RESERVA

Não possui.

Editai, Ata da Sessão, Ata de Registro de Preços, Termo de homoiogação, Minuta de
Contrato, estão disponíveis no sítio eletrônico do Tribunaí de Contas do Estado do Piauí
{Licitações Web); Outros mentos disponíveis sítioestão no

ntrata.com.br/.
docu

,//www.ioaaüimpir cfr

Joaquim Pires (PI), 23 de fevereiro de 2023,

Pregoeiro Municipai
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GAMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES
Rua Doroteu Sertão N° 625 - Centro CEP: 64.170-000
CNPJ/MF. 01.693.177/0001-83 Fone-86 98153-6564

E-maií: cplcamarajp@gmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002.2023/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022

PROCESSO DE ADESAO N° 001.2023/2023

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, a Câmara Municipal de Joaquim Pires, Estado do Piauí, vem por intermédio do

seu representante legal Vereador PRESIDENTE senhor JOSE FRANCISCO DE CARVALHO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, residente na localidade
JACARÉ, neste município, neste ato denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa J B VIEIRA-ME, com sede Rua JOSE
PEREIRA, 215, SALA B CENTRO cidade de JOAQUIM PIRES/PI, inscrita no CNPJ/MF- 21.398.237/0001-42, firmam o presente TERMO DE

CONTRATO, sujeitando as partes os termos das Leis n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, referente ao Processo n° 034/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 034/2022, ficando, porém,
ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá, pelas Cláusulas
seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.0-Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES-PI, conforme condições, exigências, especificações e quantidades estabelecidasno

instrumento convocatório, seus anexos e termo de referência (anexo I do edital).

1.1-integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão El etrô nico if 0342022, anexos, Parecer Jurídico e

Proposta Comercial da empresa CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

2,0’-O valor total do presente contrato de sen/iços é de RS 40.230,00 (quarenta mil duzentos e cinquenta reais), de acordo com a proposta
comercial.

2.1-Nos preços já estão inclusos todos os custos  e despesas, inclusive transporte, instalação, taxas,impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos
relacionados aos fornecimentos dos bens, inclusive garantia,

2.2-Os valores acima mencionado sera de acordo a execução de serviços ora solicitado pela CONTRATADA e a realização dos mesmo e de acordo solicitado.

CLAUSULA TERCEIRA ~ DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO

3.0-Oobjetodestalicitaçãodeveráserentregue/executadonoprazomáximode12(doze)rreses apósaemissãoda competente ordem de serviços
nota de empenho,nasededoórgãoouenteautorizadorouemlocalporeledesignado,correndoporcontada Contratada as despesas de seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade com o estabelecido nas
Leis.

3.1-A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa do órgão usuário, cabendo ao rriesmo todo os atos burocráticos
indispensáveisaumaregularadministração, em comum acordo com o vencedordeste certame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples
Ordem de serviços quandoaentregafordeumasóvezenãohouverobrigaçòesfuturasou,ainda,por Nota de Empenho e Carta-Contrato individual nas
hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras.

3.2-0 Fornecimento dos serviços, e deforma parcelada, conforme demanda do contratante.

3.3-A execução do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no momento da contratação, respeitado a previsão do órgão ou ente,

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados

depois do objeto ser submetido a testes, caso necessário, em recebimento provisório, na forma do art. 73,11 da Lei n.° 8.666/93.

3.4-GARANTlA DOS SEVIÇOS A CONTRATADA responderá solidariamente com a execução dos serviços pelos vícios de qualidade e/ou quantidade

que tomem os materiais/serviços irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; ^

cAmara municipal de

Doaquim Pires



3.5-Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada será considerada apta para o recebimento

do pagamento correspondente.
3.6-A execução do contrato será acompanhada pela PODER LEGISLATIVO, representante da contratante nos termos do art. 67 da L'éi n“ -.„«*ai***^
8,666/93.

3.7-AContratantedesignará,formalmente,o{s)sen/idor{es)responsável{eis)pelaacompanhamento‘ln loco" a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.0-0 pagamento será efetuado conforme adimplemento da condição, em moeda corrente nacional, com atendimento de todas as exigências do Edital

e anexos procedida a avaliação por servidor doentecontratante

4,1-Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento
seja contado a partirda data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção  a ser paga pela Contratante.

4,2-A contratada apresentará à contratante os originais dos documentos fiscais dos serviços executados, sob pena de não serem remunerados pelos mesmo.

4,3-Aretençãodostributosnãoseráefetuada caso olicitanteapresentejuntocom sua Nota Fiscal a comprovaçãodequeomesmoéoptantedoSistema
Integrado de Pagamento de Impostos eContribuições das MIcroempresase Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES NACIONAL

4,4-A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir do contratado a documentação de regulahdadeemrelaçãoàFazendaFederal,
EstadualouMunicipal, INSSe FGTS,sob penada não efetivação do pagamento.

4.5-Nos casos deeventuais atrasos da execução objeto deste INSTRUMENTO DE CONTRATO,de alguma forma, para tanto, fica convencionado quea
taxadecompensaçãofinanceira devida pelo mesma, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
daseguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre adata prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438
TX=Percentualdataxaanual=6%.

I =16/1001365l = (TX)

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

5.0-Forneceros bens em prazonãosuperioraomáximoestipuladonocontratolndividualou Simples Ordem deFornecimento. Caso uma prestação não seja

concluidadentrodoprazo.aCONTRATADAficarásuJeitaà multa estabelecida neste contrato

5.1-Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriase  quaisquer outras
que forem devidas e referentes ao fornecimento prestado por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregaíiciocom a
contratante.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIRGÊNCIA

6.0-O prazo devigéncia deste instrumento terá início no dia subsequente aodapublicaçãodoseu resumo no Diário Oficial dos municípios Órgão Oficial
para publicação dos atos municipais,

a) Os contratos terão sua vigência no período de 12 (doze) meses conforme as disposições contidas nos instrumentosconvocatóriose
respectivoscontratos,obedecidosaodispostonoart.57,lldaLein‘’8.666/93

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.0-As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos RECURSO do PODER LEGISLTAIVO MUNICIPAL

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.0-Adisciplina das infraçõese sanções administrativas aplicáveis nocurso da licitação e da contratação  é aquela prevista naformada Lei 8,666/93
e demais legislação aplicável a espécie.

8.1-As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93.

8.2-A multa de mora aser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobreo valor dos itens não fornecidos, competindo sua
aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a) De 0,3%{trêsdécimosporcento),pordiadeatrasoatéolimitecorrespondentea15(quinze)dias;e

b) De 0,5% (cinco décimos porcento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) De 1,0% (um porcento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo
0 qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

cAmao* municipal de

Joaquim Pires
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9,0-Esteinstrumento,observadasasdev(dasjustificativas,somentepoderáseralteradounilateralmentepela Contratante ou por acordo das partes, nos termo^
do Artigo 65, da Lei n° 8.666/93, incisos I e II, Lei n° 8.666/93;

9.1-A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Contratante unüateralmente entender
necessárias nasquantidades do objeto, naformado parágrafo 1° do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93, preservados que ficam as composições consensuais,

9,2-A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos ao presente Contrato, objetivando resolver, na esfera
administrativa, os casos omissos ou questões suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações previstas na Lei n°
8.883/94, conforme conveniência da Administração Publica.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS:

10.0-Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do mesmo aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520 de
2002, da Lei n°. 8.666/93 e alterações previstas na Lei n°. 8.883/94, conforme conveniência da Administração Publica observando se ainda o disposto no
Decreto Federal n°. 3.555 de 2000.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

11.0-Fazem parte integrante deste Contrato, 0 edital de licitação, as especificações anexadas ao edital, O termo de referência e todos os outros anexos do
editai, a nota de empenho emitida pela Contratante, os preços apresentada pela Contratada.

11.1-AContratadaseobrigaamanterduranteoperíododeexecuçãodesteContratoascondições exigidas para a habilitação e especificações do objeto;

11.2-A publicidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos Aditivos, dar-se-á através do Diário Oficial dos Municípios, nos termos do
Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 8.666/93, com as alterações previstas pela Lei 8.883/94, tudo providenciado pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.0-As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Esperantina - PI, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia

renúncia pelas partes,de qualqueroutro, por mais privilegiado queseja.

E, porestaremjustos e contratados, preparam este instrumento,em02 (duas) vias de igual teor.para um só efeito, que depois de lido e achado
conforme vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as partes contratantes

a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusula.

Joaquim Pires Piauí, 10 de março de 2023.

vLLafAL DE JOAQUIM PIRES/PI
CONTRATANTE

CAMARA M

TESTEMUNHAS;

TlomAX lijJrnò- <Vir cíc\ cfi*)/-tu^ CPF

CÂMARA MUNICIPAL DE

Joaquim Pires
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GAMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES
Rua Doroteu Sertão N° 625 - Centro CEP: 64.170-000
CNPJ/MF. 01.693.177/0001-83 Fone-86 98153-6564

E-maií: cplcamarajp@gmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002.2023/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022

PROCESSO DE ADESAO N° 001.2023/2023

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, a Câmara Municipal de Joaquim Pires, Estado do Piauí, vem por intermédio do

seu representante legal Vereador PRESIDENTE senhor JOSE FRANCISCO DE CARVALHO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, residente na localidade
JACARÉ, neste município, neste ato denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa J B VIEIRA-ME, com sede Rua JOSE
PEREIRA, 215, SALA B CENTRO cidade de JOAQUIM PIRES/PI, inscrita no CNPJ/MF- 21.398.237/0001-42, firmam o presente TERMO DE

CONTRATO, sujeitando as partes os termos das Leis n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, referente ao Processo n° 034/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 034/2022, ficando, porém,
ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá, pelas Cláusulas
seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.0-Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES-PI, conforme condições, exigências, especificações e quantidades estabelecidasno

instrumento convocatório, seus anexos e termo de referência (anexo I do edital).

1.1-integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão El etrô nico if 0342022, anexos, Parecer Jurídico e

Proposta Comercial da empresa CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

2,0’-O valor total do presente contrato de sen/iços é de RS 40.230,00 (quarenta mil duzentos e cinquenta reais), de acordo com a proposta
comercial.

2.1-Nos preços já estão inclusos todos os custos  e despesas, inclusive transporte, instalação, taxas,impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos
relacionados aos fornecimentos dos bens, inclusive garantia,

2.2-Os valores acima mencionado sera de acordo a execução de serviços ora solicitado pela CONTRATADA e a realização dos mesmo e de acordo solicitado.

CLAUSULA TERCEIRA ~ DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO

3.0-Oobjetodestalicitaçãodeveráserentregue/executadonoprazomáximode12(doze)rreses apósaemissãoda competente ordem de serviços
nota de empenho,nasededoórgãoouenteautorizadorouemlocalporeledesignado,correndoporcontada Contratada as despesas de seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade com o estabelecido nas
Leis.

3.1-A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa do órgão usuário, cabendo ao rriesmo todo os atos burocráticos
indispensáveisaumaregularadministração, em comum acordo com o vencedordeste certame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples
Ordem de serviços quandoaentregafordeumasóvezenãohouverobrigaçòesfuturasou,ainda,por Nota de Empenho e Carta-Contrato individual nas
hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras.

3.2-0 Fornecimento dos serviços, e deforma parcelada, conforme demanda do contratante.

3.3-A execução do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no momento da contratação, respeitado a previsão do órgão ou ente,

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados

depois do objeto ser submetido a testes, caso necessário, em recebimento provisório, na forma do art. 73,11 da Lei n.° 8.666/93.

3.4-GARANTlA DOS SEVIÇOS A CONTRATADA responderá solidariamente com a execução dos serviços pelos vícios de qualidade e/ou quantidade

que tomem os materiais/serviços irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; ^

cAmara municipal de

Doaquim Pires



3.5-Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada será considerada apta para o recebimento

do pagamento correspondente.
3.6-A execução do contrato será acompanhada pela PODER LEGISLATIVO, representante da contratante nos termos do art. 67 da L'éi n“ -.„«*ai***^
8,666/93.

3.7-AContratantedesignará,formalmente,o{s)sen/idor{es)responsável{eis)pelaacompanhamento‘ln loco" a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.0-0 pagamento será efetuado conforme adimplemento da condição, em moeda corrente nacional, com atendimento de todas as exigências do Edital

e anexos procedida a avaliação por servidor doentecontratante

4,1-Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento
seja contado a partirda data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção  a ser paga pela Contratante.

4,2-A contratada apresentará à contratante os originais dos documentos fiscais dos serviços executados, sob pena de não serem remunerados pelos mesmo.

4,3-Aretençãodostributosnãoseráefetuada caso olicitanteapresentejuntocom sua Nota Fiscal a comprovaçãodequeomesmoéoptantedoSistema
Integrado de Pagamento de Impostos eContribuições das MIcroempresase Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES NACIONAL

4,4-A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir do contratado a documentação de regulahdadeemrelaçãoàFazendaFederal,
EstadualouMunicipal, INSSe FGTS,sob penada não efetivação do pagamento.

4.5-Nos casos deeventuais atrasos da execução objeto deste INSTRUMENTO DE CONTRATO,de alguma forma, para tanto, fica convencionado quea
taxadecompensaçãofinanceira devida pelo mesma, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
daseguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre adata prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438
TX=Percentualdataxaanual=6%.

I =16/1001365l = (TX)

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

5.0-Forneceros bens em prazonãosuperioraomáximoestipuladonocontratolndividualou Simples Ordem deFornecimento. Caso uma prestação não seja

concluidadentrodoprazo.aCONTRATADAficarásuJeitaà multa estabelecida neste contrato

5.1-Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriase  quaisquer outras
que forem devidas e referentes ao fornecimento prestado por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregaíiciocom a
contratante.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIRGÊNCIA

6.0-O prazo devigéncia deste instrumento terá início no dia subsequente aodapublicaçãodoseu resumo no Diário Oficial dos municípios Órgão Oficial
para publicação dos atos municipais,

a) Os contratos terão sua vigência no período de 12 (doze) meses conforme as disposições contidas nos instrumentosconvocatóriose
respectivoscontratos,obedecidosaodispostonoart.57,lldaLein‘’8.666/93

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.0-As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos RECURSO do PODER LEGISLTAIVO MUNICIPAL

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.0-Adisciplina das infraçõese sanções administrativas aplicáveis nocurso da licitação e da contratação  é aquela prevista naformada Lei 8,666/93
e demais legislação aplicável a espécie.

8.1-As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93.

8.2-A multa de mora aser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobreo valor dos itens não fornecidos, competindo sua
aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a) De 0,3%{trêsdécimosporcento),pordiadeatrasoatéolimitecorrespondentea15(quinze)dias;e

b) De 0,5% (cinco décimos porcento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) De 1,0% (um porcento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo
0 qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
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9,0-Esteinstrumento,observadasasdev(dasjustificativas,somentepoderáseralteradounilateralmentepela Contratante ou por acordo das partes, nos termo^
do Artigo 65, da Lei n° 8.666/93, incisos I e II, Lei n° 8.666/93;

9.1-A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Contratante unüateralmente entender
necessárias nasquantidades do objeto, naformado parágrafo 1° do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93, preservados que ficam as composições consensuais,

9,2-A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos ao presente Contrato, objetivando resolver, na esfera
administrativa, os casos omissos ou questões suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações previstas na Lei n°
8.883/94, conforme conveniência da Administração Publica.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS:

10.0-Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do mesmo aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520 de
2002, da Lei n°. 8.666/93 e alterações previstas na Lei n°. 8.883/94, conforme conveniência da Administração Publica observando se ainda o disposto no
Decreto Federal n°. 3.555 de 2000.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

11.0-Fazem parte integrante deste Contrato, 0 edital de licitação, as especificações anexadas ao edital, O termo de referência e todos os outros anexos do
editai, a nota de empenho emitida pela Contratante, os preços apresentada pela Contratada.

11.1-AContratadaseobrigaamanterduranteoperíododeexecuçãodesteContratoascondições exigidas para a habilitação e especificações do objeto;

11.2-A publicidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos Aditivos, dar-se-á através do Diário Oficial dos Municípios, nos termos do
Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 8.666/93, com as alterações previstas pela Lei 8.883/94, tudo providenciado pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.0-As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Esperantina - PI, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia

renúncia pelas partes,de qualqueroutro, por mais privilegiado queseja.

E, porestaremjustos e contratados, preparam este instrumento,em02 (duas) vias de igual teor.para um só efeito, que depois de lido e achado
conforme vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as partes contratantes

a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusula.

Joaquim Pires Piauí, 10 de março de 2023.
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